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PROJETO DE LEI
(Da Sra. Carla Zambelli)

Aperfeiçoa a legislação partidária,

criando instrumentos de

transparência e moralidade eleitoral.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Esta Lei trata da transparência partidária, instituindo mecanismos de

controle de recursos públicos, eficiência de gastos e moralidade eleitoral.

Art. 2º. O artigo 4º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 4º. …………………………………………………………….............

……………………………………………………………………………….

Parágrafo único. Salvo na hipótese em que renuncie aos recursos

de que trata o artigo 16-C desta lei, será impedido de registrar

candidaturas e integrar federações o partido que não apresente ao

Tribunal Superior Eleitoral, em igual prazo, os seguintes

documentos:

a) comprovação de regularidade fiscal, atestada por meio de

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND;

b) certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS; e

c) certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.”
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  Art. 3º. O artigo 16-D da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16-D. ………………………………………………………….............

……………………………………………………………………………….

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a

que se refere este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao

órgão partidário respectivo, que será instruído com os seguintes

documentos, expedidos em nome do candidato e de todas as

pessoas jurídicas que ele integre o quadro social:

a) comprovação de regularidade fiscal, atestada por meio de

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND;

b) certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS; e

c) certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.

§ 2º-A O requerimento de que trata o parágrafo anterior será

formulado até o dia 15 de agosto do ano da eleição.

§ 2º-B Para os candidatos que recebam recursos do FEFC, será

obrigatório constar a expressão “campanha financiada com recursos

públicos” nos materiais de que tratam os artigos 38 e 57-C desta Lei.

……………………………………………………………………………….

§ 5º Até o dia 20 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral

divulgará a relação dos candidatos que solicitaram recebimento de
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recursos do FEFC, em página eletrônica específica e de fácil acesso

ao eleitor.

§ 6º Os critérios para distribuição intrapartidária dos recursos de que

trata este artigo deverão ser aprovados até o primeiro dia útil do mês

de junho do ano da eleição, na forma da regulamentação pela

Justiça Eleitoral, vedada a atribuição de percentuais distintos para

candidatos que disputem o mesmo cargo.”

Art. 4º. A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 37-B. Os partidos políticos deverão disponibilizar em seu sítio

eletrônico, conforme padrão estabelecido pela Justiça Eleitoral e de

maneira individualizada, quaisquer pagamentos recebidos por

funcionários e filiados, estendendo-se a obrigação, no caso destes,

aos parentes até quarto grau e às pessoas jurídicas das quais façam

parte do quadro social.

§ 1º. A Justiça Eleitoral disponibilizará portal eletrônico, de ampla

divulgação e fácil acesso ao eleitor, no qual constem as informações

referidas neste artigo.

§ 2º. É vedada a realização de pagamentos a qualquer título para

filiados que ultrapassem o limite estabelecido no art. 37, XI, da

Constituição Federal, conforme a circunscrição.

§ 3º. As disposições deste artigo não se aplicam aos partidos que

optem por não receber recursos do Fundo Partidário.

……………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………….
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Art. 38-A. Para recebimento de recursos do Fundo de que trata este

Capítulo, o partido político deverá apresentar ao Tribunal Superior

Eleitoral os seguintes documentos:

a) comprovação de regularidade fiscal, atestada por meio de

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CND;

b) certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS; e

c) certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Na ausência dos documentos previstos nas alíneas

“a” e “c” do caput deste artigo, o partido político poderá requerer ao

Tribunal Superior Eleitoral que promova a compensação entre os

créditos do Fundo Partidário e os débitos em questão, não sendo tal

faculdade aplicável aos recursos do Fundo Especial de

Financiamento de Campanha.

……………………………………………………………………………….

Art. 44……………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………….

XII - na compensação de que trata o parágrafo único do artigo 38-A

desta Lei.”

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal define, em seu artigo 17, que é livre a criação,

fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, estabelecendo, outrossim,
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uma série de preceitos que regem tal disposição. Dentre elas, encontra-se o

respeito ao regime democrático, que pressupõe que todo poder emana do

povo, conforme o parágrafo único do artigo 1º da Carta Magna.

Importante considerar ainda que, com o advento da Lei nº 13.487, de 6

de outubro de 2017, o financiamento de campanhas eleitorais pode ser

realizado com recursos públicos específicos e de alto volume, através do

Fundo Especial de Financiamento de Campanha. Além disso, a atividade

partidária é financiada também com verbas oriundas do Erário, em decorrência

do Fundo Partidário, criado nos anos 1960 e que tem previsão no texto da

Constituição Federal, em seu art. 17, §3º.

Significa dizer, portanto, que apesar de serem instituições de direito

privado, os partidos políticos estão sujeitos a intenso financiamento com verbas

públicas, caso assim desejem.

Neste sentido, portanto, apresentamos esta proposição com o objetivo

de proporcionar um maior controle e rigor na aplicação do dinheiro público,

conferindo transparência à atividade político-partidária.

Não há que se falar, ainda, em violação à autonomia partidária, na

medida em que se trata, tão somente, de um consectário do regime de

financiamento de entidades privadas pelo Poder Público.

Isto porque, em se tratando de adesão voluntária, é defeso à

agremiação partidária conjugar exclusivamente os aspectos favoráveis de

regimes de financiamento distintos, já que o direito brasileiro proíbe os

comportamentos contraditórios.

Caberá, portanto, ao partido político, sopesar a conveniência do

recebimento de recursos dos fundos públicos de financiamento ou optar pela

captação exclusivamente de recursos privados, exercendo a opção que lhe for

mais conveniente.

Em relação às exigências de comprovação de regularidade fiscal para

fins de recebimento dos recursos tanto do Fundo Partidário quanto do Fundo *C
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Especial de Financiamento de Campanha, é tradicional nas normas pátrias de

direito financeiro a exigência de demonstração de regularidade fiscal para fins

de recebimento de valores oriundos dos cofres públicos, o que se

compatibiliza, portanto, com o princípio da moralidade.

São estes, nobres colegas, os motivos pelos quais venho conclamar

Vossas Excelências que apoiem a presente proposição, com o objetivo de

dotar o Brasil de um sistema partidário transparente e confiável.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2022.

CARLA ZAMBELLI
Deputada Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna 

e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 
proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 

e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 
os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do 
fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os 
Vereadores que se desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, 
salvo nos casos de anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabelecidas em 
lei, não computada, em qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição de 
recursos do fundo partidário ou de outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à 
televisão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-111-28-setembro-2021-791789-publicacaooriginal-163502-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
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(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 
devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
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merecimento;  
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do pleito, 
tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 
tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 
respectivo estatuto. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 
a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 
enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 
relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 
relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 
a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 
superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 
pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 
Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 
(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído 

por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: 
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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II - ao percentual do montante total dos recursos da reserva específica a 
programações decorrentes de emendas de bancada estadual impositiva, que será encaminhado 
no projeto de lei orçamentária anual. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, com 
redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019, vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada na edição extra do DOU de 13/12/2019) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho do 
ano do pleito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 
absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, 
integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 
dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.487, 
de 6/10/2017) 

§ 16. Os partidos podem comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral até o 1º 
(primeiro) dia útil do mês de junho a renúncia ao FEFC, vedada a redistribuição desses recursos 
aos demais partidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, obedecidos os 
seguintes critérios: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 
estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 
6/10/2017) 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 
menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 
eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.488, de 6/10/2017) 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 
número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-veto-153915-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-veto-153919-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a distribuição dos 
recursos entre os partidos terá por base o número de representantes eleitos para a Câmara dos 
Deputados na última eleição geral, ressalvados os casos dos detentores de mandato que 
migraram em razão de o partido pelo qual foram eleitos não ter cumprido os requisitos previstos 
no § 3º do art. 17 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 
27/9/2019) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a distribuição dos 
recursos entre os partidos terá por base o número de representantes eleitos para o Senado 
Federal na última eleição geral, bem como os Senadores filiados ao partido que, na data da 
última eleição geral, encontravam-se no 1º (primeiro) quadriênio de seus mandatos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, adesivos, volantes 
e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação 
ou candidato. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a 
respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 
contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima 

de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centímetros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 
§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos 

microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em outras posições, adesivos até 
a dimensão máxima fixada no § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 
recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 
à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fim de que 
esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no 
mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 
realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 
afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 
hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas 
horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 
duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 
estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 
III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 
§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) 
horas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses a 
um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa 
no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 
carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas 

aplicações de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, podendo ser mantidos em 
funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados anteriormente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 
§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 
eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção 
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 
animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, 
sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata 
retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite pela 
cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer veículo, 

motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite divulgando jingles ou 
mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 
para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 
propaganda eleitoral, desde que observado o limite de oitenta decibéis de nível de pressão 
sonora, medido a sete metros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no § 
3º deste artigo, apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comícios. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) watts; 
II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência nominal 

de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte mil) watts; 
III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 

nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 
em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.  

Propaganda na Internet 
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(Denominação acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, após 

o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e 

hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, partido ou coligação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 
de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por: (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
a) candidatos, partidos ou coligações; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º Os endereços eletrônicos das aplicações de que trata este artigo, salvo aqueles 

de iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser 
mantidos durante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início 
da propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro 
de usuário de aplicação de internet com a intenção de falsear identidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais 

não disponibilizadas pelo provedor da aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o 
teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impulsionamento pago 

de conteúdos deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela 
Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário responsável pelo conteúdo 
e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro 
da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na 

internet, excetuado o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma 
inequívoca como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus 
representantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 

13.488, de 6/10/2017) 
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 

internet, em sítios:  
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio 
conhecimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo 
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superar o limite máximo da multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo deverá ser contratado 

diretamente com provedor da aplicação de internet com sede e foro no País, ou de sua filial, 
sucursal, escritório, estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País e apenas 
com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas agremiações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 
Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a 

campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito 
de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por 
outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça 

Eleitoral poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que 
contenham agressões ou ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou 
cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção 
de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por 
cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus 
órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos 
responsáveis partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deste artigo deverá ser aplicada de forma 
proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) a 12 (doze) meses, e o pagamento deverá ser 
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feito por meio de desconto nos futuros repasses de cotas do fundo partidário a, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor mensal, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo juízo 
ou tribunal competente, em até 5 (cinco) anos de sua apresentação, vedada a acumulação de 
sanções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.877, de 

27/9/2019) 
§ 3º-A. O cumprimento da sanção aplicada a órgão estadual, distrital ou municipal 

somente será efetivado a partir da data de juntada aos autos do processo de prestação de contas 
do aviso de recebimento da citação ou intimação, encaminhada, por via postal, pelo Tribunal 
Regional Eleitoral ou Juízo Eleitoral ao órgão partidário hierarquicamente superior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere 

o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação 
de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, e os beneficiários 
deverão atender ao interesse da respectiva agremiação e, nos casos de congressos, reuniões, 
convenções, palestras, poderão ser emitidas independentemente de filiação partidária segundo 
critérios interna corporis, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento 
para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada pela Lei nº 13.877, 

de 27/9/2019, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada na edição extra 

do DOU de 13/12/2019) 
§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 

questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 
não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 

comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político 
somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa 
que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não 

será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, 
exceto se tiver diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 
§ 15. As responsabilidades civil e criminal são subjetivas e, assim como eventuais 

dívidas já apuradas, recaem somente sobre o dirigente partidário responsável pelo órgão 
partidário à época do fato e não impedem que o órgão partidário receba recurso do fundo 
partidário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
CAPÍTULO II 
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DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 
direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do 
partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 
III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita o uso de 

cartão de crédito, cartão de débito, emissão on-line de boleto bancário ou, ainda, convênios de 
débitos em conta, no formato único e no formato recorrente, e outras modalidades, e que atenda 
aos seguintes requisitos: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada pela Lei nº 

13.877, de 27/9/2019) 
a) identificação do doador; (Alínea acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Alínea 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-
se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN 4.650, 
publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

§ 6º Os bancos e empresas de meios de pagamentos, incluídos os denominados 
digitais, ficam obrigados a disponibilizar a abertura de contas bancárias e os seus serviços de 
meios de pagamentos e compensação, inclusive on-line, para que os partidos políticos possam 
desenvolver e operacionalizar os mecanismos previstos no inciso III do § 3º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 7º Os serviços para os partidos políticos não se caracterizam e não acarretam 
restrições relativas às pessoas politicamente expostas, e seus serviços serão disponibilizados 
pelo preço oferecido pela instituição financeira a outras pessoas jurídicas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
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§ 8º As instituições financeiras devem oferecer aos partidos políticos pacote de 
serviços bancários que agreguem o conjunto dos serviços financeiros, e a mensalidade desse 
pacote não poderá ser superior à soma das tarifas avulsas praticadas no mercado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e executados pela Secretaria da Mulher ou, a critério da 
agremiação, por instituto com personalidade jurídica própria presidido pela Secretária da 
Mulher, em nível nacional, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 
partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - na contratação de serviços de consultoria contábil e advocatícia e de serviços 
para atuação jurisdicional em ações de controle de constitucionalidade e em demais processos 
judiciais e administrativos de interesse partidário, bem como nos litígios que envolvam 
candidatos do partido, eleitos ou não, relacionados exclusivamente ao processo eleitoral; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
X - na compra ou locação de bens móveis e imóveis, bem como na edificação ou 

construção de sedes e afins, e na realização de reformas e outras adaptações nesses bens; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

XI - no custeio de impulsionamento, para conteúdos contratados diretamente com 
provedor de aplicação de internet com sede e foro no País, incluída a priorização paga de 
conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet, inclusive plataforma de 
compartilhamento de vídeos e redes sociais, mediante o pagamento por meio de boleto 
bancário, de depósito identificado ou de transferência eletrônica diretamente para conta do 
provedor, proibido, nos anos de eleição, no período desde o início do prazo das convenções 
partidárias até a data do pleito. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019, com redação 
dada pela Lei nº 14.291, de 3/1/2022) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
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29/9/2009) 
§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 

transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

Art. 44-A. As atividades de direção exercidas nos órgãos partidários e em suas 
fundações e institutos, bem como as de assessoramento e as de apoio político-partidário, assim 
definidas em normas internas de organização, não geram vínculo de emprego, não sendo 
aplicável o regime jurídico previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando remuneradas com valor mensal igual ou 
superior a 2 (duas) vezes o limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. O partido político poderá ressarcir despesas comprovadamente 
realizadas no desempenho de atividades partidárias e deverá manter registro contábil de todos 
os dispêndios efetuados, sem computar esses valores para os fins do inciso I do caput do art. 44 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.487, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, e 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
instituir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) e extinguir a propaganda 
partidária no rádio e na televisão. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC)  
Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor 
ao menos equivalente:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13487-6-outubro-2017-785549-publicacaooriginal-153914-pl.html
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I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei; 
II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 
inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.  
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:  
I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 
II - (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º (VETADO).  
§ 6º (VETADO).  
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido 
político somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, 
aprovados pela maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva 
nacional do partido, serão divulgados publicamente.  
§ 8º (VETADO).  
§ 9º (VETADO).  
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser 
devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação 
da respectiva prestação de contas.  
§ 12. (VETADO).  
§ 13. (VETADO).  
§ 14. (VETADO).  
§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo." 
"Art. 36. .................................................................................. 
.........................................................................................................  
§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão.  
.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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